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Continuidade do progresso, de inàos dadas corn o pôvo!

Gestão 2021J2O24

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NC OO5I2O24

DA: SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade
de Licitação para a Locação de imóvel aproximado de 175 M" de área construída para ser
utilizado como almoxarifado central, situãda na Avenida Brasil, QD 49, LT 1í, bairro:
centro -na cidade de Santo Antônio do Leste /MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através
do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica

orçamentária e por qual (is) dotaçâo (Ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2024.

LUtS
SEC. MUNICIPAL DE

NDE
PLANEJAMENTO

>^- /..r§t'-Í*
GOVERNO MUNICIPAL

PORÍAR|A 26412021 DE 18tO6t2C21

FZF



GOVERNO MUNIC'PÂL

§EruTü â]§YüffIÜ §ü LT§T§
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 7AUl2A24
,2

PORTARTA N".264i?02I.
üE: 18 D§ JU§HO §E 2021.

JOSE ARIMÂTEA VI§IRA
ALYES, Prefeitc Municipal ,je Santo

Àntonia do Leste, Estado de Mato
Grosso, Íro uso de suas atri'ouições
legais.

RESOI,VE;

Ârtigo 3l - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Ârtigo 4s - Revogai;: * se as disposições em çontrário.

RT{;I§TRA-S§
PÜ§LICÀ-SE

CtI§âPLA-§E.

GABI\-ETÉ DO PR§FEII'O
Í,i!l: l8 DE.!UN§O Df, 3{i2t

.tC)sE ÀRl-Má.1'Í:lA YIE ÀLVES
I'REF{I'TÜ &TU ÁL

Artigo lo - NOMEiA o Sro. LIIS CÂRLOS
REZENDE, para responcler pelo cargo de §ECR.ETÁRIO DE ADMIh'ISTRAÇÀO E

PLAN EJ AMENI O desta Pret'eitura.

.,lrtigo 2" - Determ'trur a §ec:'etaria §{unicipal de

Âdrnirri:traçào e Pianr.jamcl..« qüf iúlie as provldências nrcessárias paia a execução desta

portârr a.

publicação.

Rcgistrada na sec-:'eÍaria de Admir:istraçáo e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, contbrnre na legisiação em vigor.

r,Lr.íir.sa*toã ntoniodolêslê. ínt.§sy. br
Rua A - No 367 - Jardim Santa í*ãs - Fore.' {§6} 3488-108§ - CÊP: 78.6284AA - §anto Ântânlo do

I
LêsteritT

e<aail: pre?eiturâ@sââloânlanindoloste.mt. gov.br



21 de JuÍrio de 2021 ' Joí.er O{iüal Elekónico oos Muricipios do *tado de Melo Grosso . ÂNO XVI i N. 3.?53

Arrigô lo - CONC€DER e sêrvdor públicc êletivo JERO IUO LE§S OE ;

SIQUEIRA, Funçào Gralif€sda no valor de RS 1./í00,00 fHs,D milê qüâ. :

trocentos leais).

Artigô f - Delerminar a S€crotisraa Municipel de Administíação que tgme
,3 prcvjdénc,as ,ecessãnas pâíâ â cfêcuçáo desta ponaÍiâ.

Artigo 3! - Ssfc PoÍtâr,a ert'a em virlo, nâ dãtã de sua pubfiaaÇáo.

Ârti96 23. Detêrm.naí a SecÍetarÊ Muniopâ, de ACfiinistraçãa e Plareia . PUBUCa.SE
mento guc tomê âs píovid€ficias neÇessàiâs pa€ a execxção de6ls poí-
iâÍÉt.

Attigo y - ESâ PortaíÉ enra em vEoí na data de sua publi6ção. '
Artígo f - Revogam - se es dÉposiçóes em contÍáíio-

REGISTRÁ§E

FÚBUCÂ"SE

CU PRÂ§E,

GAAO'ETE DO PREFEIÍO

E : 1a OE JU HO OÉ 20?1.

JOSE ÂRIiIA'EIÀ VIE EA ALVES PÊÉFÊIÍO UHICIP,ÀL

RÊgisrrãda na SêcÍêt3tla de Admrn6tEçãê ê PlãnejamênE ê Plllicãda
pôr afixSçáo €.Íi lo€al de cogtuÍÍie, çoníotíÍE ns bgislSÉg etÍt v(Ig..

J6§E ARIHATEIÀ VIETRI ÀLVES PREFEITO IIUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de Administrâçãc e Plânejarnentc e Plblcada
por afixação om lo.al d9 costume, confoÍrÍe .a legÉlação em vigoí.

PREFEIÍURA,'RECURSOS HU'TANOS
PORTARIA N'. 265J2021.

: DE: 18 OE JUNHO DE 202í.

DISFÔ€ 3OBRE Á ÂU?ÔÍÚZAçÂO PARÀ ÉFÉTUÀR O REê E OE

. ldAÍ.rrlrEnro À sÊRrflDoR püBuco f,uNtctPAL E oÁ ourRAs
:pnouoÊxcns.

, ;OSe la:fflfgU uElRÀ ALVES. Prefeito L{unrcrpal ce Sârlto Anlonio

. ds Leste, Estâiô de MãtD GÍosso, no uso de suas âtnbuçóês le§als. com

. fundaoento ôo âr1rgo 51 {ia Lei Federalns 8.586/93.

. RÊSOL!€;

ÂÍligo 1o - Àúor;uãí â Sederâriã Muni@al de Êc^rêoír:iâ e Fi.3nçãs co.
.êde. âô Éxric- S(. Jose Àdmâteia VÊirê Àlves - PíeÍeilo Mtltôpal. adF

' ãnts.rentô no vàlêr de R§ 800,9, (oilocêttês Íe3is).

ÂrtiEo f - O adiantarnento s€rvirá para 8ênder o disposlo n! Aí,gc 4o da

Ler lúsni.ipal n' 0324001 de t 7 de a€oslo oe 200 1 .

Ariilo 3'- Os rôcirísos se.áo destihãdas a aptrcaçáo nos elelírênlos de

despssas dãs segúinies oclaçóes oÍçãmenláÍiâs.

. o2.o1wj2250022005 - GABINÊ'E DO P*ÊFE'TO

' 339t.30 - Matêri8l de corsumo R3 800,00

Artigg 4ô - A pre§2çás de Cgntâs deverá 5ê. êíetlada dertro do prázo de

- 30 i:riitãl drâs s côntar dE data do rgcÊbin'.ento do ôum€íá,o à Te§olrã_

ra.

: AÍtigc 5' - ÊstB Poílaíiâ enkar'á em vlloÍ l:â dsta dê sua publi.ação. rÊ!o-

: gsado as digposiçôe§ ern coniráíi!.

: RÉGISÍiÂ§E
'PrlgltcÀ.sE

: CrAnPm-Se-

' Clgfrerg OO PngrÉrO

Elri tB OE JUNHO DE 2021-

JÔSÊ ARIüÀI'EIÂ VTEIRÂ ALVES

PÊEFETTO 
'IUI{!'!PÂI

, Regí§íada nâ SêcÍeâ.b dê Àdmtni§i8ção e Ptãnejâmsntc e Publicada

paa airação etn lccêi dê ctstumg, coníorÍne nÊ legislêÉo êr,1 t'igoí

PREFEITURA'RÊCÚRSOS HUTiiANOS
PORTARIA No. 27112021.

OE: t8 DÉ JUNHO OE 20?1.

CONCÉDE A SERVIDOR PÚBUCO TII'EVER'TON ANCELIT}O PER€IRA

DE sousA, FUNÇÂo cRÀTlFlcADA Ê oÁ ourRAS PRouoÊNClAs

JosE ÀRI ATEIA \âElR ALVES, PreÍêito Munrcrpâl dê Santo Antonio

do Les!ê. Êstado dê M4ô Grosso. flo riso de suas alíbuçóes legeis'

P M.S.A.L
FLS N"
irUBCUiIPRÂ-SE.

GÂB'NETE DO PREFEITO

Elr: 1E DE JUNHO DE 2021

PREFÊIIURAiRECURSOS HUT*ANOS
PORTÀRIA ". 2§412021,

DE: It OE JUI{*O D€ 2021-

JOSE ÂRlt ATEIA VlEt*À ALVÊS, Preíe!'.ê lrunicipal de SãÍf.. &Êonio

dc Leste. Estado de Matô Gto§so. no uso da s$rs êlÍibuçôa§ h98ls.

RESOLVE:

AÉigo 1ô - NOMEIÀ o Sf LUIS CARLOS ÊÉZEI{DÊ. pâre re3poíde. pslo

CATgO & SECRETARIO DÉ ADMINISTRÁÇÀO E PLANEJÂ!ÁENTO dÊSt3

Píeiz*otz.

Aáigo ? - OetenÍlinaí ê Se.Íêtãíla MuírciFãi ê ÂCttlinidraÉo e Planeia-

rFÉntâ §re 1.me as ÉcrdêÍrârss ,1eaêssátias parâ â ereclrçãÔ ds3àr poÍ'

Ânigo 3i - Esla Ponaí€ enlía Gm vig.r na.laLâ do súâ ürb§ceÉo.

Atug§ 4' - Reúogam - §e as Úsgosçõe3 eír! cgôlíánq.

REGTS'RA-§É

PUBLICA§E

CUÍ'FRÂ.SÉ.

GÂÊIT€ÍE DO PREFETTO

ETT 18 OE JUI{HO DÉ ã2í
JOSE ÂRIT'ATEIA Y'EIRÂ ALVES PREFATC UUNICIPAL

Regislredâ na sec,êtaÍÉ de Âdmio'skação . ãandimeÍ{g e PÚblicada

prr afixaÉo etí lga-êl de ço§ttjmê. coôÍ$.'ê l1ã bàislaÇão êm vigor'

PREFÉIÍURA./RÊCUÊSOS HUHAiIOS
POR''ÀR|A N". 263r202i.

DE: 18 DÉ JUNHO DE 2021'

REVOGA PORTARIA §' 1I1i?021 DE 12 
"E 

JÂNÉIRO DT 2O?1 E OÂ

OUÍRÂS PROVIDÉNTIÂS,

JOSE ARIi'ATEIA VEIRÂ ALVES, he,êilc dlxnicip?l dÊ Slãt{q Anioni§

dc t-€s.!e. Estado de Ma5e GÍossô. no uso ate :!as AlÍibú:9ôes iêgâis

2ESOLVÉ:

À.1tg§ 1' - REVOGÂR, Pôrteria sôb no 1í1i2o21 de 12 ds iânslao do

2021 . q$€ nomera o SÍ' . LUNi CARLOS R€ZENÍE para íestoíld"Í pêb

ôâr.Jô de SECREÍÂR o DÉ |NDÚSTRIA E co{rÉRclo des:a PÍêêitlre
*,:ai:ipai.

Assioadc Drgitalme.tê
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GOVERNO MUNICIPAL

§Âl\ITÜ AruTÜfftÜ NO LE§TÊ
Continuidade do progresso, de Ínãos dadas com o povo!

Gêstáô 202112 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO5/2024

DA: SECREIÁRIA DE FINANçAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

\_ PREZADO SR, SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade

financeira para a Locação de imóvel aproximado de 175 M'zde área construida pare ser

utilizado como almoxarifado central, situada na Avenida Brasil, QD 49, LT í1, bairro:

centro -na cidade de Santo Antônlo do Leste /MT, conforme solicitação e termo de

referência em anexo, inÍormo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria

para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2024

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SEcRETÁR0 MUNIcIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA No 360t2022 0E 21109i2022

á

aO_u
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GOVERNO MUNI

§Ar*TtIA frl

RE§OI-VE;

PUBLICÂ-§[

T0illÍI 0

CLrMf§4-5p.

0 [tsEContinu idade do progresso. de mãos dadas com o povGestão ZAZI:Zü24

PORTARIA N.. J6O/2022.
DE: 2I DE SETIIVTBRO DF. ZOZ2.

i'i{,r.ô,: - :. [ ] lil§, 1,,1, i_r ilj

i*+*-l;_t' Bis§ãJli:lt

ig-s.! ÀR|MATETA !,rErRA-*YjS,, p.refeim \lunicipat dc Sarrr.,.1.nronro. do Lesre, Esudo <ti U",. cÃ,,.no uso de çuas akjhuições lesais.

s:IxrsT"ffi1*r?rs#effi ;,jsffâ j"#,id;[,*:.;],ij
Âdminisraçâo que rqne âs píoviaencias lffirl"; i.ij.#:Hâry;K*Jicip, dc

publicaçâo. rcvogando as disposiçôes e*lffi;.*" Portaria enra r-m r.ig,r na daro de s*r

REGI§TRÀ§E

"fii::H""i?§âxTfl."

Registrada na Secrehria de ÂdmrnIsiÍaçâolocal de coslume. conforrne na Ieg!5 Iaçãc e

LUsscnrrÁRtí, oE ÂD}ITNI§TR

JO§E ARI},ÂTEIÁ
PREFEITO fu,

vu ALVES
P L

Írmrnlo e publicada por at-ixação eor

§EZENDE
.4ÇÂo E pLAniEJA ÍvÍElíTo

RuâA.,{.*7-J,ffi H;?ffi mmã*:n:#;m**doLrs§,r,r

a -.taa'



b

91.. O-ácoth,Írlenlo f6r liaÍ da cÍiânçá e oo aldojes<â{e paêrá conteÍ!_Par a concassâo de sücldb fnanceno r

contu rE a,riôçáo tó;;;;ã,",.Y** à ramíiÉ scohedo.a.

*o 
". "*", * n""i"Iáã,ffi"1?em-F.ra'ôíio' 

com sãi uso cên'

bs@,tle acdfiido6- -_.._...-- _,nâÍ,u!enção ijt ü|an\à.ru adô

l1-19r.ot y*ar, perce.Éuat óo F(rdo Múnicipat õo3 DiÍeiros dâ::"lf : 
o-r^Í-"F*"ts pars o pÍograma de acorwmerno tumiriar, na-üma oo an 2ô0, §?. da Lei I O6§y9o

Art . O Servtço de acothimento na .nodatirâde, FsÍnith AcolhedoÍa pa
: -.1 

,Tr: no CMOCÀ deveíá apÍesemar netodr*,, * O*r#que cor eíFlê:

RegiglÍâda na Secaelaria de Ád.ÍÍni3irácá
por afxeÉo em toca ae;;, 

"o}".f 
ê Planeiíiento e Publilada

LUrs caRlos REzEr{D€ 
e na tegsbção e& vigot

sEcRErÁR,o DE 
^ol|xtsÍulçÃo E pLrxEJArElÍÍo

"""'*3}#t§ãâi.?áffi ax'o*o 
2Do 

LEsrE

EDTTAi DE coNvocAÇÂo
tf 015t21?2

Mâjrrres inbrmaçôes pode.áo se. obüdas jumo á Coo.denadoria de Rêcur-sos Humanos desb prcbtrra em horárjle expediente
Gabinetê do preluto Muniopat d6 S€nto a
nes de saembroOe ZO22-r-' 

* *'ru 'úlôrio do Lesls, ao6 20 diâs do

JOSE ARIUATE|A VtEtRÂ AL\rES âsí!1üo rírriE jr,
ANEXO I

21 de SeÍeÍrúro de.ZOà? . iornal Ufi.à!

MUIIC'PAL saI70 DO LESTE

Êleh6nico dos Muoic,pio,3 do Êstado .je Uab c.o$eo . ANO XVfl I N" 4.0f2

PREFEITURA IUNICIPAT OE SÂIr

"*to* *.. o}orflltollro Do LcsrE

PORTARTA Í{.. 36ü2022.

DE: 2í DE SETEi|BRO DE 2mZ
Nor'rElÂ o SERVIDoR púauco ÊFEflvo pÂRÂ REspoNDER pELocARGo DE sEcREÍ^Ro rauNrcrpal oÊ Eco,o*o 

= 
,úüÀEDA oUTRAS PRovIDÊNcles

JOSE ÀRITATEI.À VIEIRA

Ar VES. ftetbito Àrunicipat de Santô Antonb do l-.este. Étado de MaioGlosso, no uso de suas atliburÉes te0ais.

RESOLVE:

Artlgp_í. -ilOME^R o s€rviror Bjbli@ eÊtivo Sf fIâTERIOX AI{CEL.cO PERETRÂ t E SOt SÁ, pard Íesoondê
*r*'",ror. * .c-&ãffi ffi üã ã"""ffi:ff ffi H'o
Ântgo ? - DeleÍminsr a Secr8tarb Municipd oÉ ÁdíÍrinisFaçâo que to.neas proüdência§ í€c€sssÍias pa,ã a exeqrçáo @sta porlaria

1:_1,3_" :* 
ponâria em-a em vrgor nâ datê de sua p!úlrcaÉo, revo_gaido as disposiçúe§ em cooháno_

REGISTRÂ§E

cMOCÁ

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GABIXE E DO PNEFETIO

EÍi: 2l SETEIBRO DE 2022.

JOS€ ARUATETA VIEIRÂ ALVES
PREFEITO UXICIPAT

^t{Exo 
I

oo EoírÂL oE coivocÁçÃo rf oísr2ozz.

I

1. - PaÍa bmâí po§se, o canddaÍo delerá
e,", * r"*ol ;;;,;;;; ffifo*"' oo**ntaÉo (o.i-

:l Coínloyâírte de Escoiaridade/pÍéqeqqsitos eti)iíos perâ o ca.go,apítcent& eln rda criliÍtd e tu{ocoph or côÍlia 
"d"ri_dj;;rrd;à, CorÍpÍoveité de Re{rjdê.(à;

c) Fdocópia lêgtvel da Cerlid.:to dê Nâs.iÍrEnto ou CasaíEnto.
d) Fotoópra qê CêÍlrdáo de Nasc.iírErto dos fthos Íneôores de 18 anos eusneira de vacina do§ liJho§ íé OS ano§ de loade (se houw4;
., CPF dos filhos caso hou\rer;

, Fotocópia do Tttuto de etdlcr e Certidáo
euniçào eor*i; - ;;;-üL";;ffi;;T,ffm;" ".."'0"

í

i
I

I
| ,, Fotocóph oo Cer$icado de Ressrvi
i ,r"crii*, "Êcístâ' pail o§ endiddoq do sexo

I O1 faocOp" ao nC e CpF ao t5r6s6gt6 s do c&lârge (sê casado);i t1 eotcoyr;a oa c",tei'a de T,áranüc ê .
; 

ÉeSei '- 
* *"-g sç I 'áúÍP e c''nprovante de iolqíiçáo rP Pls/

i I FotocôÍrâ tegi\€t da CNH s€ tu o caso:

i ! -con 
p.ta.,t" oe "r.n de sâ.ke flsi€a e oerÍat (e!âÍrE íÉ(rioo) nÊc§38ário ao dê§êírpê.tho d§ finçõe6 ,ÍErer{e§ 

"o ""ço *,"*Oo,, 
..-

vEs DA

diaÍiomunicipal orgr'íd/arm. !v!l/w,âr,r?,.o.g.br
489

Assinaco Digitatmenle

Sanb AÍÍôüo de Lever§,eí - Mf 15 de Sáe.rDro Ce 2022

Lêoanâa Augusto da Silva tairaôda

ti desE edial

; Será consi{rerádo dêltist€rÉe e.
siíplilicado o G
até a data estâbêlêcidâ

prórimo (r
i das§fic€Fc

po{rarb_ êliníÀâdo do processo seletrvo

ténos dê se{eçáo dos csrújdalos; Ill
,l-cÍF i

acompênhaíÍrento,
- capêjl,açâo dos carúldatosi tV _

Art
viço de Íamilia âcolhêdoía dispostos na R€soÍlçà Coniunla 0rlOO do pôía compar€cerem ne§tl COORDENAOORIA OE RECURSOS HUMA.
anças e 

^dolescenties, 1 de êçedi.Írê (o7:Ootl ,r:00h e 13_COà à! .t7:OOh)
horánoc

DAs DtspostçôEs FtNAls E ,,RÁNS|TôRIÀS ÍnuniroE de todos os

)o(s)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Éxercício 2024

Emissáo O7lO2l2O24 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaíxo destacada :

§i§lgtr
:EÊ§qw

Código da Ficha : 66
órgão :02

Unidade
DotaÇão

PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINiSTRACAO E PLANEJAMENTC
: 04.722.5004.2012.0000 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Saldo OrÇamentário : R§ 173.387,73
CEI{TO E SETENTA E TRêS MII-, TREZENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS

Atenciosamente,

Izait.
cRc- 0076 5

Chefe

CPF: 378.266.461-20

,ã:

t

I
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SÂilTCI ÃI{T8}IIÜ BO LESTE
Continuidade do prcgresso, de mâos dadas com o povo!

Gc.stãô 2O2tl2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO5/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO
AO EXMO. SR. JOSE AR MÁTEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTíSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável

promova o procedimento administrativo de lnexigibilidade de Licitação com fundamento legal

no art. 74, V da Lei no 14.13312021 para a Locação de imóvel aproximado de í75 M'? de

área construída para ser utilizado como almoxarifado central, situeda na Avenida

Brasil, QD 49, LT í1, bairro: centro -ne cidade de santo Antônio do Leste /MT, conforme

termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL

SEC, i\4UNICIPAL DE ADMI E PLANE.:AMENTO
PORÍAR|A 26412021 DE 1810õ12021

7
ât!..)-

I



r:;Ç GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTO§IB BO LESTE
Continuidade dô prcrgresio, de r.tãô5 dadas corn o povol

Gestão 2OZL!20?1

01- DEMANOAI SECRETARIA DE ADMIN iSÍRAçÂO E PLANE.JAMENTC
2 - DATAT 07lC2/2O24

03 MATERIAL OE CONSUIúO

OBRAS E INSTALÂçOES

SERVIçOS

OUTROS

04 - RESPONSAVEL PELA DÉMANDA: LUIS CARLOS REZENDE 05- TELI

06.ITEM 07 - EsPEctFrcAçÃo 9 - QUANTIDADE
1 Serviço de locação de imóvel para almoxariÍado MÊs 72

10. rcRMÂ OE CONTRATAçÁO

K DTSPENSA/rNExrGtBtLtDADE

( )PREGÃo ELÉÍRoNrco

( )coNcoRRENCrA
11- PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA: A PRESTAçÃO DOS SERV!çOS I FORNECIMENTO DE MÂTERIAL

DEVERA SER lNlClA0O/ENTREGUE A PARTIR DE: 20103./2014

12 - EQUIPE RESPONSAVEI, PEtO PTANEJAMENTO (ETP ê TR)

1. SERVIDoR: LUIS CARtOS REZENDE

13 - JUSTIfICAÍ|VA DA NECESSIDAOE:J6Ií(..ê â prlsêntê lo.aÍão (b êrp.ço Ílsicq o fãto do írmi€ífio não possuii âtÊ o momênto
Ií ível pílíp.b p.r. .lmox.íí.do . quê o lnóÉl.dlh. .itadô po3sui um. .xc.knt b{afizâÉo, ficil accsso aos.€Íridoí!Í esp.ços emplo! p.r.
.comod.rbd. . d!m.nd.s d. .stoqtÉ d.. Sêottr.i. . tLlh.i. rcbrÊs, . .ird. rêpaniÉ"Í adê$âdâs parâ Ínclhororganizeção dos Íí.smor.

SEcRETARIo DE ADMTNTSTRAçÃo E prANüAMENro

loe - uNro.

---:;j:==_
LUIS-CÀRLOS REZENDE

ff
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",357 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Rêquisiçào Responsável

OO3IO'24 LUIS CARLOS REZENDE
Oe3criçáo

LOCAÇÁO DE IMOVEL

Data

07 t02t2024

Poder

órgâo

Sêtol Solicitârúê

Cerúro de CuBto

Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE AOM E PLANEJ.

Obseívação

Itêm Côd. Produto cód.TCE Descrhão do Produto
De.criçâo *lalhada do Podúo

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo

I 001.036.a48 290760-7 SERVICO DE LOCACAO DE lI\4OVEL PARA ORGAO PU-BLICO - DO TIPO SALA, COM AREA OE 1 75M7 12 ô

Secretário AlmoxariÍadoPíesrdente

(

Págrna 1

Observaçáo

W
C
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TERMO DE REFERÊruCN

1. DO OBJETO

í .1 . Locação de imóvel aproximado de 175 M' de área construída para ser utilizado como almo-
xarifado central, situada na Avenida Brasil, QD 49, LT 1í, bairro: centro -na cidade de Santo
Antônio do Leste /MT.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAçÃO E DESCRIçAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

2.í. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, justifica-se a presente locação do espaço

físico, o fato do município não possuir até o momento imóvel próprio para almoxarifado e que o

imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos servidores espaços amplos
para acomodar toda a demandas de estoque das Secretaria e demais setores, e ainda repartições

adequadas para melhor org anizaúo dos mesmos.

2.2. O fundamento legal da contrataçáo se dará nos moldes do art.74, V da Lei Federal 14.133

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imovel cujas características de instalações e de localização tomem
necessáia sua esco/ha.

3. DAS ESPECTFTCAçOES

ITEM COD. TCE PRODUTO UNID PERiODO

1 2907 60-7
lsERvrco DE LocAcAo DE rMovEL PARA oRGAo PU-
I BLICO . DO TIPO SALA, COi,T AREA DE 175m, 1 12 MESES

4 - CARACTERISTICAS DO IMOVEL A SER LOCADO E REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

4.í. Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data de celebração do
contrato de locação.

4.2. lnstalações hidros sanitárias de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada a

ausência de qualquer tipo de vazamento. As louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas
condições de utilização, devidamente atestadas.

4.3. lmóvel em perfeitas condições de uso até a data de recêbimento das chaves.

4.4. Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança
da estrutura.
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6.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados a partir da data da sua

assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133121.
6.2. O prazo devigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabí-

veis no caso de culpa do LOGADOR, previstas neste instrumento.
6.3. Por ser considerado serviço contínuo, o pãzo poderá ser prorrogado sucessivamente, res-

peitada a vigência máxima decenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, pêrmitida a negociação com o contra-

tado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

GOVERNO MUNICIPAL @!-SÃNTO ANT{TNII} DO LESTE
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4.5. Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras.

4.6. Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensiona-
mento de carga previsto para o imóvel.

4.7. Teto, piso, forro e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos
de inÍiltração, mofos, manchas e rachaduras.

4.8. O telhado dêverá estar estruturalmente Íirme, ausente de trincas, rachaduras e goteiras.

5, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1 . Os recursos para locaçáo correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

Unidadê 03 Secretária de administreção e planejamento

Funcional programática 04.122.5004.2012 Manutenção das atividades da secretaria

Ficha oo

Despesa/fonte 3 3.90.36 ServiÇos de teíceiros -pessoa física

6. PRAZO DE VIGENCIA

7. OBRTGAÇOES DO LOCADOR

a) Entregar o imóvei em perfeito estado de uso.

b) Cumprir as demais Cláusuias contratuais.

c) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

d) Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não conÍigura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e

rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâ-

mica, estrutura elétrica e hidráulica, etc).

e) Auxiliar a LOCATARIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria previa;

f) Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel;

g) lnformar a LOCATÁR|A quaisquer alterações na tituiaridade do imóvel, inclusive com a apresen-

tação de documentação correspondente;
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8. OBRTGAçOES DO LOCATARTO

a) Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água
e energia elétrica;
b) Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de
mau uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de portas,
fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

c) Náo fazer instalações, obra ou benfeitoria, inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem
prévia autorização, por escrito, do locador;
d) Não transferir este contrato, náo sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de
igual forma alterar a destinação da locação.
e) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do
estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;
f) Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condiçÕes de uso, em idênticas
condiçôes do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
g) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como
as eventuais turbações de tei-ceiros;

h) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez
dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de í 991;
i) Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia combi-
nação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 daLein.8.245, de 1991:
j) Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execu-

ção do contrato, fixando ptazo para a sua correção;
k) Pagar os impostos (Especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas
incidentes sobre o imóvel;

9. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
9.1. A Administraçáo se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.

9.2. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de co-
brança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da opera-

ção de "factoring";

9-3- As despesas bancárias decorrentes de transferência de vaiores para outras praças serão
de responsabilidade do Contratacio.

9.4. Em se tratando de pagamento para pessoas Íísicas, o mesmo sofrerá o desconto referente
a alíquota de imposto de renda - IRPF.

9.5. Nos termos do aú.92,Y, da Lei Federal no í4.133, de 2O21, câso o pagamento seja efetu-
ado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensa-

ção financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste I MT, entre o 31o
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;

ã
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| = 0,0001644 (índice de compensaçáo Íinanceira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.

10. FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de inexigibilidade lici-
tação, com fundamento na hipótese do art.74, V da Lei Federal 14.133121 .

10.2.Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

HABILITAçAO JURTDICA

\'- PEssoA FísrcA:
a) Cédula de identidade (RG) e CPF, ou documento equivalente que, por força de

validade para Íins de identificação em todo o território nacional;

b) Comprovante de endereço;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Estaduais

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do imóvel.

lei, tenha

SÃNTO ANTÜí{IÜ DO LEST

PESSOA JURíDICA:

a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, CertiÍicado da Condição de Microempreen-
dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores,

d) No caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Regisko Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

.t0.3. HAB|LTTAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos reiativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dí-
vida Ativa da União emitida pelo Ministéric da Fazenda, Pi'ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;

?^'
'tD.),
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11. REAJUSTE
't1.'1. A princípio, os preços contratados são irÍeajustáveis. Enketanto, a nota de empenho de-
corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1

(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qual-
quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso.

11.2.Para efeito do disposto no item anterioÍ, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo
lndice Nacional.de Preços ao Consuntidor - INPC - do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE ou indice Geral de preços Mercado - IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data da pioposta, podendo a Administraçâo
rcalizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

e) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual, da secje da empresa, devidamente válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo
domicílio tributário;

g) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens "e" e "f'de forma con-
solidada, de acordo com a legislaçáo do domicílio tributário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF,
emitido pela Câixa Econômica Federal;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst. gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao,

j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.4s2, de 1o de
maio de 1943;

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de cré-
ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
cuja exigibilidade es§a suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou recla-
mações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessáo de medida liminar em mandado de segurança;

l) Serâo aceitas certidÕes negativas e certidôes positivas com efeito de negativas.

m) Certidão simplificada da junta comercial.

n) Declaração que não emprêga menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7', XXXIll, da Constituição Federal.

o) Declaração que nâo mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau. (arl. 14,lV, da Lei Federal no 14.133, de2021):
p) A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas em lei e neste Edital, em especial a infraçâo administrativa prevista no art. í56,
lV, da Lei Federal no 14.133, de2021.
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PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = indice de reajuste
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11.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, inclusive decorrente de
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.

11.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao
reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-
juste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos
cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação con-
tratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-
ação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

í 1 .5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratantê, poderá solicitar a
inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da
subsequente prorrogação.

1 í .6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-
cia de índice negativo.

12. EXECUçÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

12.1.Para fins de cumprimento do art. 117, §1o, §2o e §3o, da Lei n.o 14.13312021, o CONTRA-
TANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
12.2.Para fins de cumprimento do art. 1 18 da Lei n.o 14.13312021 , a CONTRATADA designará
servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
12.3.4 CONTRATADA ficará sujeita à Íiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer mo-
mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de
recusaÍ o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos
especificados no termo de referência.
12.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos
para esta Íinalidade, inclusive a promoçâo de readequaçôês, sempre que detectadas improprie-
dades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.

Santo Antonio do Leste, 07 de fevereiro de 2024.

LUIS CA NDE
SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÂo E PLANEJAMENTo

PORTARTA 2641202'' OÉ 1üA6nO21
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DECLARÀÇÃO

INEXTGIBILIDADE DE LICTTAÇAO N. 001t2024

PROCESSO ADMINISTRATIV O OO5 I 2024

OBJETO: Locação de imóvel aproximado de 175 M' de área construída para sêr
utilizado como almoxarifado central, situada na Avenida Brasil, QD 49, LT 1í, bairro:
cêntro - na cidade de Santo Antônio do Leste /MT.

Eu Luis Carlos Rezende. Secretário Municipal de Administração e Planejamento, declaro sob as
penas da Lei, para fins de contratação do objeto desta inexigibitidade de LICITAÇÃO. a inexistência
de imóveis vagos e disponíveis, conforme exigência do aí. 74 s§5', III da Lei 14.13312021. tendo em
vista que o Município e está Secretaria não possuem prédios próprios e nem ambientes disponíveis
para a instalação do Almoxarifado.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2024.

SC ZENDE
sEC, MUNICIPAL DÊ ADMINISTRÁÇÀO E PLANEJA,I\,ÍENTo

PORTARIA 2641202I DE IAMDOzI
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JUSTIFIcATIVA PARA coulRerecÃO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÂo leoal

Esta contratação tern seu fundamento legal no art.74,Y da Lei Federal 14.133121

2.0- DO OBJETO

2.í. Locação de imóvei aproximado de 175 M'zde área construída para ser utilizado como
almoxarifado central, situada na Avenida Brasil, QD 49, LT 11, bairro: centro -na cidade
de Santo Antônio do Leste /MT.

3.0- DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Preíeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, justifica-se a presente locação do
espaço físico, o fato do municÍpio não possuir até o momento imóvel próprio para
almoxarifado e que o imóvei acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso aos
servidores espaços amplos para acomodar toda a demandas de estoque das Secretaria e
demais setores, e ainda repartições adequadas para melhor organização dos mesmos.

3.2. O fundamento legal da contratação se dará nos moldes do aÍt.74, V da Lei Federal
14.133

Art. 74. E inexigivet a ticitação quando inviávet a compet!ção, em especial no.s casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tomem necessáia sua escolha.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2A24.

LUIS A L E
SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo E PLANEJAMENTo

PORTARTA 2641202i OE 1Bt06t2021


